
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESA ISTRO D E S GÃO ELE tco No 16/20 TA DE

GISTRO 2021 DO Ntc PIO DE SENHO APARECIDA/S

Portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigoÍ que pe rmite a utilização do respectivo procedimento por

qualquer Ôrgão ou Entidade da Administ que não tenha paÍticipado do respectivo certame

E R NICO 021 E REGIST E PRE

ATA D

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo € Ata de

Registro de preçosioncernente ao Pregáo Eletrônico no16t2021, administrado pela Prefeitura Municipal

ae"ltossa Senhàra Aparecida/Se, bem ãomo, de conformidade com o estabelece Decreto Municipâl no

010t2011, 06't 12021.

Obieto:

O objetivo da presente solicitaçáo de adesão é o interesse pelo Registro de Preços para eventual e

futura prestação de serviços de locaçâo de veículos para atender as demandas da Prefeitura

Municipal e Fundos Municipais de Riachuelo.

Relatório:
o rr/luni"ipio de Riachuelo/sE, vislumbrando a adesão para Registro de Preços para ev€nlual e

futura prestação de serviços de locação de veículos para atender as demandas da Prefeitura

Municipal e Fundos Municipais de Riachuelo, vem por meio deste, informar a vossa Éxcelência

qu" ài",it" do tempo exímio paà implementaçáo de procedimento licitatório PaÍa aquisição doreferido

àúÉú-àretánaioo,' vem infoimar que a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/Se, tem

;;bt;rà" e Homotogado Pregáo Etetrônico n" 1612021, por meio de Ata de Registro de Preços no

182021. dos mesmos itens objeto de nossa necessidade

licitatório, leia-se, neste caso, E

llzlzLmediante prévia consulta pelo rgão solicitante ao óÍgão gerênciados do procedimento

liotatório, â adêsão no respectivo certame, ou seja, utilizâçã o desse procêdimento licitatório para

processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgáo solicitante

ncra derá iliza U u enti daa inistra

certame licitatório . mediante anuencta do órqáo oerenciador
ten ha oarticioado do
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JUSTIFICATIVA

DA FUNDAMENTACÁO:

Entretanto.issosedeveráocorrerdepoisdecumpridoalgunsrequisitospreliminares,
entre eles, consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procêdimento,

"àrÉrorãi 
qr" a adesão tra'rá vantagem ao órgão.solicitante, manifestar inteÍesse ao órgão gerenciador

ãáÁt" Oà Éêgisko de preços, parJque este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem

ór"iiãoãi, r"árt do ao Íomeceáor beneÍiciário ace;tar fornêcer ou náo ao Órgâo solicitante, sobre tudo'

ãuÊ óluirio 
"o.promisso 

não preiudique as obrigações anteriormente assumidas, que a contrataçáo por

óroáo não oarticipante do certâme exceda a cém por cento dos quantitativos registrados. na Ate de

Ra,i,,il-;"'É,"çãs do ór9ão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertativas, como

podemos assim destacâr:

'ü
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n daa istro de ObSêTVA s nelberá or

la aceitacáo ou náo do fornêcimento de ntê de adesáo desde oue nâoestabel êcidas. ootar

ud br

órqãos oarticiDantes.

ntes ê deco ata a ida renciadorcom o

adic ts a que se refêrê este rtiqo náo poderá oexceder, por
§ aqursrÇQe§ ou con

oOins nto co flo rever o ua vo decor das ade à ata

exceder, na totalidade, âo ouíntuolo clo ouântitativo de cada itemreqistro de Drêcos não podeÍá

reqistro de orecos oara o órqào qerenciador e ó oarticipantes. indeoendentereqistÍado na ata de

do número de órqáos náo particioantes oue aderirem

atos relativos à cobranca do um0n oelo fornecedor
§ 70 Com pete ao órqao nao oarticioante os

s obÍi es co lment umida aa ti observ aam aeo raditório

S UASntes do descumprimento de cláusulag contratuais, em relaçãode eventuais penali dades decorÍe

orópri con , informa ndo as ocorrências ao ao qerenclador

Vemosentão,queodispostonanormaemcomêntosóedificaoquedispóeoartigolSincisolldâlei
8.666/93
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§ 1o Os óÍoáos e entidades que náo oarticioaram do reoistro de preÇos. quando desêiarem fazer uso da

ata de reoistro de orecos. deverão consultar o órqáo qerenciador da ata para manifestacáo sobre a

possibilidade de adesão.

óroão ou enlidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e reoistrados

na ata de reqistro de orecos oara o óroão oerenciador e órqáos oarticioantes'

§ 50 0 óroão oerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a orimeiÍa aouisicão ou

contratacáo por ÓÍqâo inteorante da ata. exceto ouando iustiÍicadamente. nâo houver orevisáo no edital

para aquisicão ou contratacão Dêlo Óroáo qerenciador'

§ 60 Após a autorizacão do óroão qerenciãdor. o órqão não participante deverá efetivar a aouisicâo ou

contratacáo solicitada em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ata'

Art.15. As comoras, semore que oossível deverão:(Reoulamento)

It- ser orocessadas através de sistema de rêoistro de precos:

tu
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valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge ulisses

Jacoby Fernandes" no seu livro sistema Rêgistro de Preços e PÍegáo,2a edição, Editora Fórum.

de Reqistro de Precos e con sulta aos óraão oeÍenciadoÍes sêráo cada vez marsCom o uso do sistêm
um temDo. cada óroão vaa pÍoceder apen licitacÕes esDecÍÍicas. obietos naofrequente. daoui a al

veículo de reoresentacáo servicos de informática A racionalizaÇ áo doscomuns como o

orocedimentos e o níve lde esoecializacáo das comis s Doderão ser bastante êori rados

Toda a sistemática é ratificâda pelâ jurisprudência publiÉda no ordenamento jurídico pátrio, conformê já

pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

rocesso- como oualquer cáo, que o oreco de aqui srcao ed) é seu dever com rnop

contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao

respectivo ato, náo apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaçáo ao

ordenamento jurídico brasileiro.

compati vel com o de mercado:

DA EÇ NOMTCI

Assim, é necessário aÍirmar quê nossa solicitaÉo está perfeitamente consoânte com o que

estabelêce a legislaÉo em vigor, dê modo que demonstraremos táo somênte as vantagêns e benefícios

trazidos por tal procedimento

pois bem, obsêrvando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Pregos, demandada por

este Município, hala vista, a permissibilidade que a legislaçáo em vigor nos impÔe' é impêrioso.afirmar'

ór" "ái"" 
írfúi,i.ióio coniraiiia economia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisição em

;;;;O podemos afirmaÍ que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto' na

utitizaçao à" recur"os humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aquêles transtornos específicos

ãà" pio""àlr.ntos licitatóÍios, ou, seja publicação, sessóes para julgamento- dê propostas' ofertas dê

lances, polenciais recursos adminisirativos, julgamento de habilitação' potenciais recursos
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fr

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas Acordão 2712002

TCU- PlenáÍio. Auditoria. Acordão 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de oaoamento oue o órqão oerenciadoí 
!BÍ colocou no edital:

b) Somente Oode aderir a AtaS que tenham licitado Ouanlidade suoerior a estimativa de sua Orópria

õmanda por exemolo. um óroão oretende comorar no exercício 100 unidades de comoutadores,

ilesmotue existam na oraca duas atas disooníveis de 50 unidades cada não ooderá ser carona nessas

;;orque a oroposta de 1Oo unidades ainda não foi licitada: contudo. se existir na oraca três atas. ooÍ

ã"rrlo, com 2O0,5OO e lOOO unidades disooníveis ooderá comorar '!00 unidades em oualquer delas.

porque em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitadai
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administrativos sobre habililaçáo, enfim, procedimentos que necessitam da atençáo e emprego de

recursos humanos pertinentea aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimêntos

licitatórios.

ora, de maneira mais claÍa e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer

dúvida nosso município terá um ganho signiíicativo com a respectiva adesáo, como pÔdê seÍ extrâído

dos documentos em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro dê Preços 18/2021,

bem como, ou seja, em todas as situaçÔes pode ser observada a vantagem que obteremos com a

adesáo da Ata de Ílegistro de Preços da Prefeiturâ Municipal de Nossa Senhora Aparêcida/SE.

DA RATIFICACAO:

sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da

preÍeitura de Nossa Senhora Aparecida/sE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviços por ela

ii"ii"ào., tuOo conforme preceiiua o artigo '15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aÍ1igo22o do decreto no

iÀSitie, àà zg O" janeiro de 2013, e diante das consideÍações apresentadas, expomos a pÍesênte

.oti.itrção para ratúcação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, e posteriores procedimêntos para

proceder à devida contÍataçáo.

Riachuelo/Se. 03 de Novembro de 2021

lzaura Maria Mou Ferreira Almeida
Presidente da cPL

s AraúioPeterson
Prefêit nicipal

RATIFICO
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